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REQUERIMENTO N° ‘; •'! /2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador/Presidente José Welington da Silva

Senhor Presidente,

Os Vereadores Antônio Fernando Gomes, Gilvan Antônio da Silva, João Marcos 
Macedo Silveira, e José Segundo Faria, com fulcro no art. 144, § 1o, inciso I, do Regimento Interno, 
vêm através deste, requerer de V. Exa. que o Projeto de Lei Complementar n° 10/2025, de autoria 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Altera a Lei Complementar 51/2017 que dispõe sobre a 
Estrutura Organizacional e Administrativa do Município de Piumhi e dá outras providências” Cria 
Secretaria Municipal de Segurança Pública), protocolizado nesta Casa Legislativa em 31 de outubro 
de 2025, seja deliberado em única discussão e votação na próxima sessão plenária.

Nestes termos, 
Pede-se deferimento.

Piumhi, À!Z de dezembro de 2025.
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